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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de União da Vitória - PR, no uso das atribuições e com fundamento no art. 79, II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei nº 14.399/2022, e no Decreto n.º 11.453/2023, à vista do julgamento da Comissão, resolve 
HOMOLOGAR, em 12/11/2024, para que surta os efeitos legais, o resultado das seguintes Inexigibilidades de Licitação: 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 50/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2024 

PROJETO "CAMINHOS: ESTAÇÃO FERROVIÁRIA – ESTACÃO DO ROCK” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos 
culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais no Município de União da Vitória – Paraná, em favor do agente cultural: JEFERSON WILLIAN GOHL. 
Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 51/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 120/2024 

PROJETO "A CASA VILA MARIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: JULIANO PRZYBICHEWSKI. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil 
reais).  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 52/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 121/2024 

PROJETO "UNIÃO DA VITÓRIA: TERRAS DE CAMINHOS – UM RETRATO DA MORADIA CENTENÁRIA” - CREDENCIAMENTO 
para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com 
recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente 
cultural: LEANDRO CORREA PEPPES. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 53/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2024 
PROJETO "OS VAPORES DO RIO IGUAÇU” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: MÁRCIO JOSÉ TORRENS. Valor Global R$ 3.000,00 
(Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 54/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 123/2024 
PROJETO "UM RIO CHAMADO IGUAÇU E SUA HISTÓRIA EM UNIÃO DA VITÓRIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de 
projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: ALEXANDRA 
KOSTESKI. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 55/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 124/2024 

LICITAÇÕES 
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PROJETO "ARTE E TROPEIRISMO” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: JOELMA GIARETA BUENO. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 56/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2024 
PROJETO "O SÁBIO DA FRONTEIRA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: CESAR LUIS RUBEL. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 57/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 126/2024 
PROJETO "A BELEZA DE UMA PONTE PARA UNIR PESSOAS” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que 
receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: MARCIA REGINA SIERACKI. Valor Global 
R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 58/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 127/2024 
PROJETO "A FERROVIA NO DESENVOLVIMENTO DE UNIÃO DA VITÓRIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos 
culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: IVETE PASKO. Valor Global 
R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 59/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 128/2024 
PROJETO "AQUARELANDO A PAISAGEM DE UNIÃO DA VITÓRIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais 
que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: MÔNICA PATRÍCIA TUSSET 
ARAUJO. Valor Global R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 60/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 129/2024 
PROJETO "AS ENCHENTES QUE MARCARAM A HISTÓRIA DE UNIÃO DA VITÓRIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de 
projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: LUANA LUISE 
SIQUEIRA LUCZKA. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 61/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2024 
PROJETO "REFLEXOS DO IGUAÇU” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: FERNANDO CÉSAR GOHL. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 62/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 131/2024 
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PROJETO "ARLEQUIM – TRUPE CIRCENSE” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: CRISTIAN KRAEMER. Valor Global R$ 12.000,00 
(Doze mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 63/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 132/2024 
PROJETO "AUTO DE NATAL – O VERDADEIRO NATAL” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão 
apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: LICIO LEONIDAS FERREIRA. Valor Global R$ 
12.000,00 (Doze mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 64/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 133/2024 
PROJETO "CANTATA NATALINA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: REGIS LEMOS. Valor Global R$ 10.260,60 (Dez mil, duzentos e 
sessenta reais e sessenta centavos).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 65/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 134/2024 
PROJETO "MPB PARA TODOS” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: CRISTIANO TIAGO ALVES. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 66/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 135/2024 
PROJETO "MPB, JAZZ E BLUES PARA TODOS” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: JULIANE APARECIDA GEISLER. Valor Global R$ 
3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 67/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 136/2024 
PROJETO "MÚSICA SOLO” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme 
as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB 
(Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de União da 
Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: RICARDO LUCIANO SCHROH. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 68/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2024 
PROJETO "BANDA BREJO ESPECIAL DE NATAL” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: ALEXANDRE GELCHAKI NETO. Valor Global R$ 
10.000,00 (Dez mil reais).  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 69/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 138/2024 
PROJETO "APRESENTAÇÃO CULTURAL DA BANDA FLOW DRIVE NA PRAÇA CORONEL AMAZONAS” - CREDENCIAMENTO para 
a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos 
oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as 
diversas formas de manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: DANIEL 
JARENTCHUCK. Valor Global R$ 10.000,00 (Dez mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 70/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 139/2024 
PROJETO "THE OVERHEAD’S” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: FELIPE JACINTO. Valor Global R$ 10.000,00 (Dez mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 71/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 140/2024 
PROJETO "VLAD MYSZKA E REGIS LEMOS – PIANO ROCK BAND IN CONCERT” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos 
culturais que receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: MARKUS DE WLAD MYSZKA. 
Valor Global R$ 10.000,00 (Dez mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 72/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 141/2024 
PROJETO "BANDA MARCIAL NO NATAL DE UNIÃO DA VITÓRIA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que 
receberão apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: JOSÉ CARLOS GONÇALVES. Valor Global 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 73/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 142/2024 
PROJETO "BANDA TAMBÉM É CULTURAL” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: LUIS ANTÔNIO CORREA. Valor Global R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 74/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 143/2024 
PROJETO "CAPOEIRA, ESSA ARTE ME ENCANTA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão 
apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: LEANDRO PIMENTEL. Valor Global R$ 3.000,00 
(Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 75/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 144/2024 
PROJETO "O PRESENTE PERFEITO” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: LUANA MARIA WERLE. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 76/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 145/2024 

PROJETO "O SILÊNCIO DE NATAL” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, 
conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
– PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de 
União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: PAULO CÉSAR MEYER JÚNIOR. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil 
reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 77/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 146/2024 
PROJETO "PONTO A PONTO UCRANIANO” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio 
financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: CIBELE APARECIDA CAMPOS. Valor Global R$ 
3.000,00 (Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 78/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 147/2024 
PROJETO "PÊSSANKA – ARTE MILENAR UCRANIANA” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão 
apoio financeiro, conforme as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
no Município de União da Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: WILSON JOSÉ KOTVISKI. Valor Global R$ 3.000,00 
(Três mil reais).  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 79/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 148/2024 
PROJETO "NÓS DO AMOR” - CREDENCIAMENTO para a seleção de projetos culturais que receberão apoio financeiro, conforme 
as categorias especificadas no Anexo I, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB 
(Lei nº 14.399/2022), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais no Município de União da 
Vitória - Paraná, em favor do agente cultural: ROSICLER GUÉRIOS GOHL. Valor Global R$ 3.000,00 (Três mil reais).  
 

União da Vitória/PR, 13 de novembro de 2024. 

 
BACHIR ABBAS 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 
 
  

7 
 

Quarta-feira, 13 de novembro de 2024 Ano II | Edição CCLXXVIII 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 73/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA CLINICA MÉDICA  REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO. 
CONTRATO Nº73/2024 – SEQUENCIAL Nº 844 

CONTRATADO(A):CLINICA CHAMPAGNAT DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/S 
VALOR GLOBAL:R$25.000,00(Vinte e cinco mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:13/11/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:13/11/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 74/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA CLINICA MÉDICA  REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO. 
CONTRATO Nº74/2024 – SEQUENCIAL Nº 845 

CONTRATADO(A):CJPR SERVIÇOS MEDICOS  
VALOR GLOBAL:R$50.000,00(Cinquenta mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:13/11/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:13/11/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 76/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CLINICA MEDICA  REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO 
CONTRATO Nº76/2024 – SEQUENCIAL Nº 847 

CONTRATADO(A):L. V.  SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
VALOR GLOBAL:R$20.000,00(Vinte mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:13/11/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:13/11/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 72/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO. 
CONTRATO Nº72/2024 – SEQUENCIAL Nº 843 

CONTRATADO(A):RIO VALE CLINICA MEDICA LTDA 
VALOR GLOBAL:R$35.000,00(Trinta e cinco mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:13/11/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:13/11/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA CLINICA MÉDICA  REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO. 
CONTRATO Nº75/2024 – SEQUENCIAL Nº 846 

CONTRATADO(A):ROCHEMBACH CARNEIRO SERVIÇOS MÉDICOS 
VALOR GLOBAL:R$11.000,00(Onze mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:13/11/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:13/11/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
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DECRETO Nº 551/2024 
 
 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Lei Ordinária nº 4746, de 02 de maio de 2018, que 
Restringe o Consumo de Bebidas Alcoólicas nos locais Públicos do Município de União da Vitória; 

 
CONSIDERANDO que o § 2º do Art. 1º da Lei Ordinária nº 4746, de 02 de maio de 

2018, autoriza o gestor público municipal a deliberar sobre o consumo de bebidas alcoólicas em 
local público, desde que solicitado ao município, oficialmente, com antecedência de no mínimo 
72horas; 

 
CONSIDERANDO que a solicitação foi efetivada em data de 11/11/2024, através do 

Memorando n. 124/2024, atendeu todos os dispositivos legais autorizadores para o 
sancionamento do presente instrumento;  

 
 

D E C R E T A 
 
 
  Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas na 
Praça Coronel Amazonas, no Município de União da Vitória, no dia 17 de novembro de 2024 (das 
14h00 às 20h00), durante a realização da Feira do MEI – União Empreendedora.  
   

Art. 2º Eventual desrespeito aos termos do presente Decreto, o infrator ficará sujeito 
as penalidades constantes da Lei nº 4746/2018. 
   

Parágrafo único. Deverá ser enviado cópia do presente à Polícia Militar de União da 
Vitória, bem como a Secretaria Municipal de Trânsito, imediatamente após a publicação deste 
Decreto. 
   

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

                                       União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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DECRETO Nº 553/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE SUPERAVIT 
FINANCEIRO NA RESPECTIVA FONTE. 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e 
seus incisos e art. 10 da Lei nº 5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 
41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município para o exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$252.148,07 
(duzentos e cinquenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais e sete centavos), conforme 
discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
154 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 252.148,07 
 
TOTAL CRÉDITO 252.148,07 
 

 Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, 
será utilizado superávit financeiro de exercícios anteriores na respectiva fonte. 

Art. 3º Este Decreto acresce o valor referente superávit financeiro ao valor da 
programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
publicado no Decreto nº 550/2023. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 553/2024: 
 

Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos 

do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA 

e art. 40 da LDO, por se tratar de reprogramação de superávit financeiro. 
 

 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 554/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA RESPECTIVA FONTE. 

 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e 
seus incisos e art. 10 da Lei nº 5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 
41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município para o exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
154 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.000,00 
 
TOTAL CRÉDITO 18.000,00 

    
 Art. 2º Para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado o 
Excesso de Arrecadação na respectiva fonte. 
 Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de arrecadação ao valor da 
programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
publicado no Decreto nº 550/2023. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 554/2024: 

 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos 

de excesso de arrecadação. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA 

e art. 40 da LDO, por se tratar de excesso de arrecadação de recursos vinculados. 
 

União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 555/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE SUPERAVIT 
FINANCEIRO NA RESPECTIVA FONTE. 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 

IMAS – Instituto Municipal de Assistência ao Servidor, para o exercício de 2024, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), conforme 
discriminação abaixo: 

 
ÓRGÃO 16 – INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR  
UNIDADE 01 – INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR 
PROJETO/ATIV 2041 – Manutenção Dep. Assistência a Saúde  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3076 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1.200.000,00 

 
TOTAL CRÉDITO 1.200.000,00 
 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, 
será utilizado superávit financeiro de exercícios anteriores na respectiva fonte. 

 Art. 3º Este Decreto acresce o valor referente superávit financeiro ao valor da 
programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
publicado no Decreto nº 550/2023. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 555/2024: 
 

Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos 

do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA 

e art. 40 da LDO, por se tratar de reprogramação de superávit financeiro. 
 
 

União da Vitória, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 
DE UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 16.738.146/0001-79 
Secretaria Executiva dos Conselhos –  Rua: Visconde de Guarapuava, 15 – Centro 

Telefone: 3522-9442 
 
 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 057/2024 
 
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de União da Vitória, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais pelo Art. 30º da Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1.993 e a Lei Municipal Nº 4056 de 

12 de junho de 2012. 

 
Resolve: 
Art. 1º – Aprovar o Parecer e o Plano de Trabalho da Academia de Letras do Vale do Iguaçu de União da 

Vitória, relativo aos rendimentos advindos do termo de colaboração  no valor de R$ 2.748,00 ( dois mil 

setecentos e quarenta e oito reais); 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

União da Vitória, 13 de novembro  de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marlene Sonnenstrahl 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 
DE UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 16.738.146/0001-79 
Secretaria Executiva dos Conselhos –  Rua: Visconde de Guarapuava, 15 – Centro 

Telefone: 3522-9442 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 058/2024 
 
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de União da Vitória, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais pelo Art. 30º da Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1.993 e a Lei Municipal Nº 4056 de 

12 de junho de 2012. 

 
Resolve: 
Art. 1º – Aprovar o Parecer e o Plano de Trabalho da Casa de Apoio Amor Fraterno - 

Associação Família Zalewski relativo aos rendimentos advindos do termo de colaboração  no valor de R$ 

923,26 ( novecentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos); 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

União da Vitória, 13 de novembro  de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marlene Sonnenstrahl 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 
DE UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 16.738.146/0001-79 
Secretaria Executiva dos Conselhos –  Rua: Visconde de Guarapuava, 15 – Centro 

Telefone: 3522-9442 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 059/2024 
 
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de União da Vitória, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais pelo Art. 30º da Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1.993 e a Lei Municipal Nº 4056 de 

12 de junho de 2012. 

 
Resolve: 
Art. 1º – Aprovar o Parecer e o Plano de Trabalho do Programa do Voluntário Paranaense de União da 

Vitória relativo aos rendimentos advindos do termo de colaboração  no valor de R$ 590,00 ( quinhentos e 

noventa reais); 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

União da Vitória, 13 de novembro  de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marlene Sonnenstrahl 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 
DE UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 16.738.146/0001-79 
Secretaria Executiva dos Conselhos –  Rua: Visconde de Guarapuava, 15 – Centro 

Telefone: 3522-9442 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 060/2024 
 
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de União da Vitória, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais pelo Art. 30º da Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1.993 e a Lei Municipal Nº 4056 de 

12 de junho de 2012. 

 
Resolve: 
Art. 1º – Aprovar o Parecer e o Plano de Trabalho da Associação de Apouioi ao Depende3nte de Álcool e 

outras Drogas de União da Vitória relativo aos rendimentos advindos do termo de colaboração  no valor de 

R$ 5.325,96 ( cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos); 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

União da Vitória, 13 de novembro  de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marlene Sonnenstrahl 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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